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Periodo de apuracao: 01/01/1997 a 31/12/2000

DECADENCIA:-SUMULA VINCULANTE DO STF.

A Sumula Vinculante n° 8 do STF declarou inconstitucionais os artigos 45 e
46, da-Lei n° 8.212/91, que tratam de prescri¢do e decadéncia, razéo pela qual
deve ser aplicado o prazo decadencial de cinco anos, previsto no CTN.
OBRIGAC}OES ACESSORIAS. DECADENCIA. ART. 173, I, DO CTN.
SUMULA CARF N° 148,

Em se tratando de obrigacBes acessorias, o direito da Fazenda Publica
constituir o crédito tributario extingue-se ap0s cinco anos, contados do
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido
efetuado (art. 173, inc. I, do CTN). Sumula CARF n° 148: No caso de multa
por descumprimento de obrigacdo acessoria previdenciaria, a afericdo da
decadéncia tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique
pagamento antecipado da obrigagdo principal correlata ou esta tenha sido
fulminada pela decadéncia com base no art. 150, § 4°, do CTN.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso.
(documento assinado digitalmente)

Ronnie Soares Anderson - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mario Hermes Soares Campos - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mario Hermes Soares
Campos (relator), Martin da Silva Gesto, Ricardo Chiavegatto de Lima, Ludmila Mara Monteiro
de Oliveira, Caio Eduardo Zerbeto Rocha, Leonam Rocha de Medeiros, Juliano Fernandes Ayres
e Ronnie Soares Anderson (Presidente).

Relatorio
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 Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/2000
 DECADÊNCIA. SÚMULA VINCULANTE DO STF. 
 A Súmula Vinculante n° 8 do STF declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46, da Lei nº 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência, razão pela qual deve ser aplicado o prazo decadencial de cinco anos, previsto no CTN.
 OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. DECADÊNCIA. ART. 173, I, DO CTN. SÚMULA CARF Nº 148.
 Em se tratando de obrigações acessórias, o direito da Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173, inc. I, do CTN). Súmula CARF nº 148: No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Ronnie Soares Anderson - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mário Hermes Soares Campos - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mário Hermes Soares Campos (relator),  Martin da Silva Gesto, Ricardo Chiavegatto de Lima, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Caio Eduardo Zerbeto Rocha, Leonam Rocha de Medeiros, Juliano Fernandes Ayres  e Ronnie Soares Anderson (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra o Acórdão nº 14-20.545 � 8ª Turma (fls. 94/100), da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto (DRJ/RPO), em sessão de 23 de setembro de 2008, que julgou procedente o lançamento relativo ao Auto de Infração (AI) DEBCAD 37.029.425-4. 
Consoante o �Relatório Fiscal da Infração�, elaborado pela autoridade fiscal lançadora (fls. 24/26), trata-se de Auto de Infração lavrado em face da contribuinte ter infringido os §§ 2º e 3º do art. 33, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, devido ao fato de que deixou de apresentar os Livros Diários relativos ao período de jan./1997 a dez./2000.  Foi aplicada a penalidade específica prevista nos arts. 92 e 102 da mesma Lei nº 8.212, de 1991, no valor de R$ 11.951,21 (onze mil, novecentos e cinquenta e um reais e vinte e um centavos), não tendo sido configuradas circunstâncias agravantes ou atenuantes, previstas nos arts. 290, inc. V e 291, do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999.
A contribuinte foi cientificada pessoalmente em 24/09/2007, conforme consta no próprio Auto de Infração (fl. 2) e inconformada com o lançamento, apresentou impugnação em 24/10/2007 (fls. 38/50). Alega que os livros diários relativos ao período solicitado (jan./1997 a dez./2000) não são substratos para apuração das contribuições sociais e sim dos impostos federais e estaduais, que já se encontravam todos decaídos do direito de constituição e/ou prescritas as suas cobranças, conforme o tipo de lançamento. Dessa forma, não haveria fundamentação legal para imposição da autuação, vez que os livros solicitados são relativos a tributos cuja decadência e/ou prescrição já haviam sido operados e a impugnante não tinha o dever de guardar tais documentos.
Complementa que tanto o Supremo Tribunal Federal, quanto o extinto Conselho de Contribuintes, praticamente já definiram que o prazo decadencial das contribuições previdenciárias é de 5 (cinco) anos e não 10 (dez) anos como defendia a Receita Federal do Brasil, pelo que o trabalho fiscal está eivado do vício da nulidade absoluta. Assim, o crédito levantado pela notificação não teria valor jurídico uma vez que decorreu o prazo decadencial para sua constituição, consoante comando do art. 173 do Código Tributário Nacional.
A impugnação foi considerada pela autoridade julgadora de primeiro grau tempestiva e de acordo com os demais requisitos de admissibilidade, não obstante, foi mantido o lançamento por aquela autoridade. A decisão exarada apresenta a seguinte ementa:
Data do fato gerador: 21/09/2007
AUTO DE INFRAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DEIXAR DE APRESENTAR DOCUMENTO OU LIVRO.
Constitui infração à legislação previdenciária deixar, a empresa, de exibir qualquer documento ou livro relacionado com as contribuições previstas na lei n° 8.212/91, quando devidamente intimada para tanto.
PRAZO PARA GUARDA E EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU LIVRO. DEZ ANOS.
É de dez anos o prazo para guarda e manutenção dos documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações decorrentes da lei n° 8.212/91.
Destaco o seguinte trecho do julgamento de piso:
No tocante à decadência do direito de constituição do crédito relativo às contribuições previdenciárias, o assunto encontra-se pacificado com a edição da Súmula Vinculante n° 8 do Supremo Tribunal Federal:
Súmula vinculante n° 8 - São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5° do Decreto-Lei n° 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.
Contudo, observa-se que o disposto no §11 do artigo 32 da lei n° 8.212/91 não foi abrangido pela declaração de inconstitucionalidade, mantendo sua vigência, nos seguintes termos: �
Art. 32. (..)
§ 11. Os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa durante dez anos, à disposição da fiscalização.
Permanece vigente, portanto, o prazo de 10 anos para a empresa manter à disposição da fiscalização os documentos referentes às contribuições sociais, entre os quais inclui-se o livro Diário.
A contribuinte interpôs recurso voluntário em 11/01/2009 (fls. 108/124), onde afirma que a Medida Provisória n.° 449 de ,3 de dezembro de 20ó8,-em seu artigo 24 alterou a redação do § 11, do art. 32, da Lei 8.212/91, passando a dispor que:
§ 11. Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa até que ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram. (NR) (Redação dada ao parágrafo pela Medida Provisória n°449: de 03.12.2008, DOU 04.12.2008).
Alega que, portanto, não estava obrigada à guarda dos livros contábeis dos.  exercícios de 1997 e 2000, mesmo porque, o tributo em questão (contribuição ao INSS) já havia desaparecido do mundo jurídico pela decadência (prazo quinquenal) conforme reconhecido pela Súmula Vinculante nº 8, do E. STF, ratifica os termos da impugnação e solicita provimento ao recurso para anulação da multa guerreada.

É o relatório.

 Conselheiro Mário Hermes Soares Campos, Relator.
A recorrente foi intimada da decisão de primeira instância, por via postal, em 15/01/2009 (Aviso de Recebimento � AR de fl.106). Tendo sido o recurso ora objeto de análise protocolizado em 11/02/2009, de acordo com o carimbo da Agência da Receita Federal do Brasil em Catanduva/SP, aposto ao mesmo (fl. 108), considera-se tempestivo, assim como, atende aos demais requisitos de admissibilidade, deve portanto ser conhecido.
Conforme relatado, o recurso da contribuinte reitera o entendimento de que o lançamento estaria fulminado pelo instituto da decadência, assim como, a alteração do texto legal normativo sob o qual se sustentou a decisão da autoridade julgadora de piso, alterando o prazo máximo para arquivamento dos documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações relativos às contribuições previdenciárias, de dez anos para cinco anos, para que ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram, em sintonia com o disposto na Súmula 8 do STF.
O Supremo Tribunal Federal, em julgamento proferido em 12 de junho de 2008, declarou a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212, de 1991, tendo sido editada a Súmula Vinculante STF de n º 8, nos seguintes termos:
Súmula Vinculante nº 8. 
São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.
Ao ser declarada a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212/91, prevalecem as disposições contidas no Código Tributário Nacional quanto ao prazo para a autoridade administrativa constituir/formalizar os créditos resultantes do inadimplemento de obrigações previdenciárias. 
Consoante apontado no �Relatório Fiscal da Infração� trata-se da exigência de livros Diário relativos a fatos geradores ocorridos no período 01/1997 a  12/2000, sendo o presente Auto de Infração consolidado em 21/09/2007, e com ciência efetivada em 24/09/2007. 
Considerando a periodicidade de elaboração dos livros, bem assim, que a ciência do lançamento ocorreu em 24 de setembro de 2007,  evidencia-se que, no momento da autuação, as competências de janeiro/1997 a dezembro/2000, já se encontravam alcançadas pela decadência, haja vista o prazo transcorrido entre os respectivos fatos e a data de lançamento do crédito tributário.
Nos termos definidos pelo Superior Tribunal de Justiça, consolidado no Recurso Especial n.º 973.733, de 12/08/2009, julgado sob o regime dos recursos repetitivos (artigo 543C, do CPC e Resolução STJ 08/2008), o prazo decadencial inicia sua fluência com a ocorrência do fato gerador, nos casos de lançamento por homologação, quando há antecipação do pagamento, conforme artigo 150, § 4º do CTN. Por outro lado, conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, inciso I do art. 173 do CTN, no caso de lançamento de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, conforme preceitua a Súmula CARF nº 148.
Na presente autuação, estamos diante de um lançamento por descumprimento de obrigação acessória (falta de apresentação dos livros Diário relativos ao período de 01/1997 a 12/2000). Deve-se, portanto, ser reconhecida a decadência do direito de lançamento, nos moldes do inciso I do art. 173 do CTN, considerando o decurso de prazo superior aos cinco anos na data do lançamento (24/09/2007).
Ante o exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, uma vez que, à época do lançamento já ultrapassado o prazo fatal para os efeitos da decadência.
MÉRITO
Caso vencido no voto pelo reconhecimento da decadência total das contribuições lançadas e consequente provimento do recurso, cumpre observar que a recorrente além da arguição de decadência, também argumenta em sua defesa a alteração do dispositivo legal que daria guarida à exigência de documentos pelo prazo de 10 anos.
De fato, o § 11 da Lei nº 8.212, de 1991, teve sua redação alterada pela Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, nos seguintes termos:
Redação original da Lei nº 8.212, de 1991:
§ 11. Os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa durante dez anos, à disposição da fiscalização.       
Nova redação
§ 11. Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa até que ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram.  (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
Conforme se observa, o prazo para guarda dos documentos comprobatórios das obrigações relativas às contribuições previdenciárias era de dez anos, entretanto, com a decisão do STF de que o prazo de prescrição e decadência de tais contribuições deveria obedecer às regras gerais dispostas no CTN, com a edição da Súmula Vinculante 8, foi procedida à devida adequação do texto do § 11, que se encontrava em desacordo com o decisum.
Preceitua o art. 106 do CTN que, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado, quando deixe de defini-lo como infração, deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo ou lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. Trata-se do princípio da retroatividade benigna.
Considerando que a nova redação do § 11 da Lei nº 8.212, de 1991, estabelece que os livros e documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações relativas às contribuições sociais previdenciárias devem ficar arquivados até que ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram e que tal prescrição ocorre com o decurso do prazo de cinco anos, aplicando o princípio da retroatividade benigna entendo que não mais presentes os pressupostos que ensejaram o presente lançamento.
Dessa forma, voto por conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Mário Hermes Soares Campos
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Trata-se de recurso voluntério interposto contra o Acérddo n°® 14-20.545 — 82
Turma (fls. 94/100), da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto
(DRJ/RPO), em sessédo de 23 de setembro de 2008, que julgou procedente o lancamento relativo
ao Auto de Infracdo (Al) DEBCAD 37.029.425-4.

Consoante o “Relatorio Fiscal da Infragcdo”, elaborado pela autoridade fiscal
lancadora (fls. 24/26), trata-se de Auto de Infracdo lavrado em face da contribuinte ter infringido
0s 88 2° e 3° do art. 33, da Lei n®8.212, de 24 de julho de 1991, devido ao fato de que deixou de
apresentar os Livros Diarios relativos ao periodo de jan./1997 a dez./2000. Foi aplicada a
penalidade especifica prevista nos arts. 92 e 102 da mesma Lei n° 8.212, de 1991, no valor de R$
11.951,21 (onze mil, novecentos e cinquenta e um reais e vinte e um centavos), nao tendo sido
configuradas circunstancias agravantes ou atenuantes, previstas nos arts. 290, inc. V e 291, do
Regulamento da Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 6 de maio de
1999.

A contribuinte foi cientificada pessoalmente em 24/09/2007, conforme consta no
proprio Auto de Infracdo (fl. 2) e inconformada com o langcamento, apresentou impugnagao em
24/10/2007 (fls. 38/50). Alega que os livros diarios relativos ao periodo solicitado (jan./1997 a
dez./2000) ndo sdo substratos para apuracdo das contribuicbes sociais e sim dos impostos
federais e estaduais, que ja se encontravam todos decaidos do direito de constituicdo e/ou
prescritas as suas cobrancas, conforme o tipo de langamento. Dessa forma, ndo haveria
fundamentacédo legal para imposicdo da autuacdo, vez que os livros solicitados séo relativos a
tributos cuja decadéncia e/ou prescri¢do ja haviam sido operados e a impugnante ndo tinha o
dever de guardar tais documentos.

Complementa que tanto o Supremo Tribunal Federal, quanto o extinto Conselho
de Contribuintes, praticamente ja definiram que o prazo decadencial das contribuictes
previdenciarias € de 5 (cinco) anos e nao 10 (dez) anos como defendia a Receita Federal do
Brasil, pelo que o trabalho fiscal esta eivado do vicio da nulidade absoluta. Assim, o crédito
levantado pela notificacdo ndo teria valor juridico uma vez que decorreu o prazo decadencial
para sua constituicdo, consoante comando do art. 173 do Cédigo Tributéario Nacional.

A impugnacdo foi considerada pela autoridade julgadora de primeiro grau
tempestiva e de acordo com os demais requisitos de admissibilidade, ndo obstante, foi mantido o
lancamento por aquela autoridade. A decisdo exarada apresenta a seguinte ementa:

Data do fato gerador: 21/09/2007

AUTO DE INFRAGCAO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAGCAO ACESSORIA.
DEIXAR DE APRESENTAR DOCUMENTO OU LIVRO.

Constitui infracdo a legislacdo previdenciaria deixar, a empresa, de exibir qualquer
documento ou livro relacionado com as contribuicbes previstas na lei n° 8.212/91,
guando devidamente intimada para tanto.

PRAZO PARA GUARDA E EXIBICAO DE DOCUMENTO OU LIVRO. DEZ
ANOS.

E de dez anos o prazo para guarda e manutencdo dos documentos comprobatérios do
cumprimento das obrigagdes decorrentes da lei n° 8.212/91.

Destaco o seguinte trecho do julgamento de piso:

No tocante a decadéncia do direito de constituicdo do crédito relativo as contribuicbes
previdenciarias, 0 assunto encontra-se pacificado com a edi¢do da Sumula Vinculante
n° 8 do Supremo Tribunal Federal:
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Stmula vinculante n°® 8 - S&o inconstitucionais o paragrafo Unico do artigo 5° do
Decreto-Lei n° 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/1991, que tratam de
prescricdo e decadéncia de crédito tributario.

Contudo, observa-se que o disposto no 811 do artigo 32 da lei n° 8.212/91 nao foi
abrangido pela declaragdo de inconstitucionalidade, mantendo sua vigéncia, nos
seguintes termos: *

Art. 32. (..)

§ 11. Os documentos comprobatorios do cumprimento das obrigacGes de que trata
este artigo devem ficar arquivados na empresa durante dez anos, a disposi¢do da
fiscalizacéo.

Permanece vigente, portanto, o prazo de 10 anos para a empresa manter a disposicdo da
fiscalizacdo os documentos referentes as contribui¢@es sociais, entre 0s quais inclui-se o
livro Diario.
A contribuinte interp6s recurso voluntario em 11/01/2009 (fls. 108/124), onde
afirma que a Medida Provisoria n.° 449 de ,3 de dezembro de 2008,-em seu artigo 24 alterou a
redacdo do § 11, do art. 32, da Lei 8.212/91, passando a dispor que:
§ 11. Em relacdo aos créditos tributdrios, os documentos comprobatorios do
cumprimento das obrigacOes de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa
até que ocorra a prescricdo relativa aos créditos decorrentes das operacdes a que se

refiram. (NR) (Redacdo dada ao paragrafo pela Medida Proviséria n°449: de
03.12.2008, DOU 04.12.2008).

Alega que, portanto, ndo estava obrigada a guarda dos livros contdbeis dos.
exercicios de 1997 e 2000, mesmo porque, o tributo em questdo (contribuicdo ao INSS) j& havia
desaparecido do mundo juridico pela decadéncia (prazo quinguenal) conforme reconhecido pela
Stmula Vinculante n° 8, do E. STF, ratifica os termos da impugnacdo e solicita provimento ao
recurso para anulacdo da multa guerreada.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Méario Hermes Soares Campos, Relator.

A recorrente foi intimada da decisdo de primeira instancia, por via postal, em
15/01/2009 (Aviso de Recebimento — AR de fl.106). Tendo sido o recurso ora objeto de analise
protocolizado em 11/02/2009, de acordo com o carimbo da Agéncia da Receita Federal do Brasil
em Catanduva/SP, aposto ao mesmo (fl. 108), considera-se tempestivo, assim como, atende aos
demais requisitos de admissibilidade, deve portanto ser conhecido.

Conforme relatado, o recurso da contribuinte reitera o entendimento de que o
lancamento estaria fulminado pelo instituto da decadéncia, assim como, a alteracdo do texto legal
normativo sob o qual se sustentou a decisdo da autoridade julgadora de piso, alterando o prazo
méaximo para arquivamento dos documentos comprobat6rios do cumprimento das obrigacdes
relativos as contribui¢cBes previdenciarias, de dez anos para cinco anos, para que ocorra a
prescricao relativa aos créditos decorrentes das operagdes a que se refiram, em sintonia com o
disposto na Sumula 8 do STF.



Fl. 4 do Acorddo n.° 2202-006.771 - 22 Sejul/22 Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n® 16004.000734/2007-73

O Supremo Tribunal Federal, em julgamento proferido em 12 de junho de 2008,
declarou a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n°® 8.212, de 1991, tendo sido editada a Simula
Vinculante STF de n © 8, nos seguintes termos:

Sumula Vinculante n° 8.

S&o inconstitucionais os pardgrafo Unico do artigo 5° do Decreto-Lei 1.569/77 e 0s
artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescricdo e decadéncia de crédito
tributério.

Ao ser declarada a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n © 8.212/91,
prevalecem as disposi¢Bes contidas no Codigo Tributario Nacional quanto ao prazo para a
autoridade administrativa constituir/formalizar os créditos resultantes do inadimplemento de
obrigagdes previdenciarias.

Consoante apontado no “Relatorio Fiscal da Infragdo” trata-se da exigéncia de
livros Diério relativos a fatos geradores ocorridos no periodo 01/1997 a 12/2000, sendo o
presente Auto de Infracdo consolidado em 21/09/2007, e com ciéncia efetivada em 24/09/2007.

Considerando a periodicidade de elaboragdo dos livros, bem assim, que a ciéncia
do langamento ocorreu em 24 de setembro de 2007, evidencia-se que, no momento da autuacéo,
as competéncias de janeiro/1997 a dezembro/2000, ja se encontravam alcangadas pela
decadéncia, haja vista 0 prazo transcorrido entre os respectivos fatos e a data de lancamento do
crédito tributario.

Nos termos definidos pelo Superior Tribunal de Justi¢ca, consolidado no Recurso
Especial n.° 973.733, de 12/08/2009, julgado sob o regime dos recursos repetitivos (artigo 543C,
do CPC e Resolucdo STJ 08/2008), o prazo decadencial inicia sua fluéncia com a ocorréncia do
fato gerador, nos casos de langamento por homologagdo, quando ha antecipacdo do pagamento,
conforme artigo 150, 8 4° do CTN. Por outro lado, conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte
aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado, inciso | do art. 173 do CTN, no caso de
lancamento de multa por descumprimento de obrigacdo acessoria previdenciaria, conforme
preceitua a SUmula CARF n° 148.

Na presente autuacdo, estamos diante de um lancamento por descumprimento de
obrigagdo acessoéria (falta de apresentacdo dos livros Didrio relativos ao periodo de 01/1997 a
12/2000). Deve-se, portanto, ser reconhecida a decadéncia do direito de lancamento, nos moldes
do inciso I do art. 173 do CTN, considerando o decurso de prazo superior aos cinco anos na data
do lancamento (24/09/2007).

Ante 0 exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento,
uma vez que, a época do lancamento ja ultrapassado o prazo fatal para os efeitos da decadéncia.

MERITO

Caso vencido no voto pelo reconhecimento da decadéncia total das contribuicdes
lancadas e consequente provimento do recurso, cumpre observar que a recorrente além da
arguicdo de decadéncia, também argumenta em sua defesa a alteracdo do dispositivo legal que
daria guarida a exigéncia de documentos pelo prazo de 10 anos.

De fato, 0 § 11 da Lei n® 8.212, de 1991, teve sua redacdo alterada pela Medida
Proviséria n® 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida na Lei n°® 11.941, de 27 de maio de
2009, nos seguintes termos:

Redacédo original da Lei n®8.212, de 1991
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§ 11. Os documentos comprobatdrios do cumprimento das obrigacfes de que trata este
artigo devem ficar arquivados na empresa durante dez anos, a disposicdo da
fiscalizacéo.

Nova redacao

8 11. Em relacdo aos créditos tributrios, os documentos comprobatdrios do
cumprimento das obrigacOes de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa
até que ocorra a prescricdo relativa aos créditos decorrentes das operacfes a que se
refiram. (Redac8o dada pela Lei n®11.941, de 2009)

Conforme se observa, o prazo para guarda dos documentos comprobatoérios das
obrigacOes relativas as contribuices previdenciarias era de dez anos, entretanto, com a decisdo
do STF de que o prazo de prescricdo e decadéncia de tais contribui¢cBes deveria obedecer as
regras gerais dispostas no CTN, com a edi¢do da Simula Vinculante 8, foi procedida a devida
adequacéo do texto do § 11, que se encontrava em desacordo com o decisum.

Preceitua o art. 106 do CTN que, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se
de ato ndo definitivamente julgado, quando deixe de defini-lo como infracdo, deixe de trata-lo
como contrario a qualquer exigéncia de acdo ou omissdo, desde que nao tenha sido fraudulento e
ndo tenha implicado em falta de pagamento de tributo ou Ihe comine penalidade menos severa
que a prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica. Trata-se do principio da retroatividade
benigna.

Considerando que a nova redagdo do § 11 da Lei n°® 8.212, de 1991, estabelece
que os livros e documentos comprobatorios do cumprimento das obrigacGes relativas as
contribui¢des sociais previdenciarias devem ficar arquivados até que ocorra a prescri¢do relativa
aos creditos decorrentes das operagGes a que se refiram e que tal prescricdo ocorre com o
decurso do prazo de cinco anos, aplicando o principio da retroatividade benigna entendo que nédo
mais presentes 0s pressupostos que ensejaram o presente langamento.

Dessa forma, voto por conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Mario Hermes Soares Campos
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